
Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.946, de 16-4-2008
Dispõe sobre o Programa “Aprender com
Cultura e Extensão”

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da USP, tendo em vista o deliberado
pela Comissão de Gestão de Política de Apoio à Permanência
e Formação Estudantil na USP, em sessão de 14-11-2007, e
considerando:

- a importância de propiciar aos alunos de Graduação da
USP a oportunidade de complementarem sua formação aca-
dêmica, aprimorando seus conhecimentos e preparo para a
vida profissional;

- o valor do desenvolvimento de projetos de extensão uni-
versitária para complementar a formação dos estudantes nas
esferas acadêmica, profissional e da cidadania;

- o interesse da Universidade em incentivar a participação
de seus alunos em atividades de cultura e extensão universi-
tária, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica instituído, junto à Pró-Reitoria de Cultura
e Extensão Universitária, o Programa “Aprender com Cultura
e Extensão”, com o objetivo de fomentar ações de cultura e
extensão universitária por meio das atividades do corpo dis-
cente da USP em projetos, de forma a contribuir para a sua
formação no campo da extensão universitária.

Artigo 2º - Para o Programa instituído no artigo anterior,
serão destinadas 600 Bolsas.

Parágrafo único - As Bolsas mencionadas no “caput”
terão duração anual e poderão ser renovadas uma única vez.

Artigo 3º - Cabe à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão
Universitária baixar normas regulamentando a distribuição e
as formas de acesso e de seleção dos bolsistas.

Parágrafo único - A seleção dos bolsistas deverá ocorrer
por meio da publicação de Edital próprio, obedecendo-se às
regras previamente estabelecidas.

Artigo 4º - O Programa “Aprender com Cultura e
Extensão” substitui o Programa “Bolsa-Trabalho”.

Parágrafo único - Ficam assegurados os prazos dos bene-
fícios de Bolsa-Trabalho já concedidos e em vigor até 31-7-
2008.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º-8-
2008, ficando revogadas, a partir da mesma data, as Portarias
GR-2.612, de 29-8-1990, e 3.335, de 8-4-2002. (Proc. USP
2008.1.10445.1.2).

PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO
UNIVERSITÁRIA

Portaria do Pró-Reitor, de 16-4-2008
Designando, nos termos do artigo 4º da Resolução

CoCEx-5.383, de 30-1-2007, a partir da data de publicação da
presente portaria, os membros a seguir relacionados para
comporem o Conselho Deliberativo do Teatro da Universidade
de São Paulo. Proc. 2006.1.11379.1.1. (Portaria PRCEU-17-
08):

nos termos do inciso IV do artigo 4º, Prof. Dr. Eduardo
Tessari Coutinho, na qualidade de docente, membro do
CoCEx;

nos termos do inciso V do artigo 4º, Profa. Dra. Maria
Lúcia de Souza Barros Pupo, na qualidade de docente do CAC
- ECA-USP, indicado pelo Conselho de Departamento;

nos termos do inciso VI do artigo 4º, Profa. Dra. Cristiane
Paoli Quito, na qualidade de docente da EAD - ECA-USP, indi-
cado pelo Conselho da Escola de Arte Dramática;

nos termos do inciso VII do artigo 4º, Prof. Dr. João
Roberto Gomes de Faria, na qualidade de docente da FFLCH,
indicado pela Congregação;

nos termos do inciso VIII do artigo 4º, Profa. Dra. Ana
Lúcia Duarte Lanna, na qualidade de docente da FAU, indica-
do pela Congregação;

nos termos do inciso IX do artigo 4º, Rafael de Lemos, na
qualidade de representante dos funcionários do corpo artísti-
co do TUSP, eleito por seus pares;

nos termos do inciso X do artigo 4º, Magali Chamiso
Chamelette de Oliveira, na qualidade de representante dos
funcionários administrativos do TUSP, eleito por seus pares;

nos termos do inciso XII do artigo 4º, Igor Alexandre
Pereira da Silva, na qualidade de representante dos alunos da
EAD - ECA-USP, eleito por seus pares.

Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE
QUEIROZ

Extratos de Termos de Contratos
Processo: 08.1.622.11.6. Parecer: 1475-04. Contrato: 16-

2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Viviane Raniero Naval – ME. Objeto:
Fornecimento e colocação de alambrado no Depto. de
Agroindústria, Alimentos e Nutrição. Da Entrega: 10 dias cor-
ridos, contados do primeiro dia útil seguinte da assinatura do
contrato. Valor: R$ 6.806,50. Data da assinatura: 9-4-08.

Processo: 08.1.667.11.0. Parecer: 1280-04. Contrato: 13-
2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Livraria Canuto Ltda. Objeto:
Fornecimento de livros técnicos científicos. Da Entrega: 90
dias corridos, contados do primeiro dia útil seguinte da assi-
natura do contrato. Valor: R$ 1.757,38. Data da assinatura:
1º-4-08.

Processo: 08.1.524.11.4. Parecer: 1252-07. Contrato: 15-
2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Edna Aparecida Galli – EPP. Objeto:
Fornecimento de cartucho de toner e cartucho de tinta. Da
Entrega: 30 dias corridos, contados do primeiro dia útil
seguinte da data de assinatura do contrato. Valor: R$
108.449,95. Data da assinatura: 3-4-08.

Processo: 08.1.827.11.7. Parecer: 1252-07. Contrato: 14-
2008. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Irma de Oliveira Marques & Cia. Ltda. –
ME - Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios e produtos
de higiene e limpeza. Da Vigência: A contar da data de assi-
natura até 31-12-08. Valor: R$ 44.414,00. Data da assinatura:
1º-4-08.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE
RIBEIRÃO PRETO

Portaria FCFRP-USP-21, de 16-4-2008
Dispõe sobre a Eleição de um Representante
Titular e respectivo Suplente, dos Servidores Não
Docentes junto à Congregação da Faculdade de
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto da
Universidade de São Paulo

O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas de
Ribeirão Preto da USP, à vista do que dispõe o inciso IX, do

artigo 45, do Estatuto da USP e inciso X, § 3º, do artigo 5º, do
Regimento Interno da Unidade, resolve:

Artigo 1º - A eleição para escolha de um Representante
Titular e respectivo Suplente, dos Servidores Não Docentes
junto à Congregação da Faculdade de Ciências Farmacêuticas
de Ribeirão Preto - USP, realizar-se-á em 19-5-2008, das 9h às
12h e das 14h às 19h, pelo voto direto e secreto, no Saguão
da Administração.

Parágrafo único - O mandato do servidor eleito, bem
como de seu suplente é de 1 ano, a saber, de 26-5-2008 a 25-
5-2009.

Artigo 2º - Será considerado eleito o servidor mais vota-
do, figurando como suplente o mais votado a seguir.

Artigo 3º - O pedido de registro dos candidatos deverá ser
feito na Seção de Apoio Acadêmico, mediante requerimento
do próprio interessado, até as 17h do dia 16-5-2008, dirigido
ao Diretor da FCFRP-USP.

Artigo 4º - Poderão votar e ser votados, pelo voto direto
e secreto, todos os servidores não docentes da Unidade.

Artigo 5º - Não será privado de votar e ser votado o ser-
vidor que se encontrar em férias ou afastado de suas funções,
com ou sem prejuízo de salário, se estiver prestando serviço
em outro órgão ou Universidade.

Artigo 6º - O servidor que for docente ou aluno da USP
não será elegível para a representação dos servidores não
docentes, garantido o direito de voto.

Artigo 7º - Em caso de empate nas eleições para servido-
res não docentes, serão adotados, sucessivamente, critérios
de desempate:

I. maior tempo de serviço;
II. maior tempo de serviço na respectiva categoria;
III. o servidor mais idoso.
Artigo 8º - A Mesa Eleitoral será presidida por um mem-

bro do corpo docente auxiliado por mesários, indicados pelo
Diretor, dentre os membros do corpo docente ou administrati-
vo.

Artigo 9º - A Seção de Apoio Acadêmico providenciará,
em tempo hábil, todo material necessário à realização da elei-
ção.

Artigo 10 - O processo eleitoral realizar-se-á através de
votação em cédula única, mediante a observância das seguin-
tes normas:

I. registro prévio dos candidatos;
II. o presidente rubricará todas as cédulas no ato da elei-

ção;
III. antes de votar o eleitor deverá identificar-se e assinar

a lista de presença;
IV. não será permitido o voto por procuração;
V. caberá a cada eleitor apenas um voto;
VI. será garantido o sigilo dos votos e a inviolabilidade

das urnas;
VII. apuração imediata do pleito, após o término da vota-

ção e proclamação do resultado da eleição.
§ 1º - A apuração do pleito será feita pela própria Mesa

Eleitoral a que se refere o art. 8º.
§ 2º - A urna será acompanhada por uma Ata de abertu-

ra e encerramento dos trabalhos, assinada pelos membros da
Mesa Eleitoral, da qual constará o local e o horário da eleição,
a composição da mesa, o número de eleitores e votantes, bem
como quaisquer ocorrências que devam ser registradas;

§ 3º - Encerrada a eleição, todo material será encaminha-
do à Seção de Apoio Acadêmico, que o conservará pelo prazo
de 30 dias.

Artigo 11 - Serão garantidos o sigilo e a inviolabilidade
dos votos.

Artigo 12 - No prazo de 3 dias após a proclamação dos
eleitos, poderá ser impetrado recurso, sem efeito suspensivo,
sobre o resultado da eleição, ao Diretor da Faculdade de
Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto - USP.

Artigo 13 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvi-
dos de plano pelo Diretor da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas de Ribeirão Preto - USP.

Artigo 14 - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO
E CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Vice-Diretor, de 14-4-2008
Designando, de conformidade com a aprovação “ad

referendum” do Conselho Técnico Administrativo em 12-2-
2008, a aluna Priscila Fúlvia Bittencourt da Silva, matriculada
no 3º semestre do curso de Matemática Aplicada a Negócios,
para estagiar junto ao Departamento de Contabilidade da
FEA-RP, na qualidade de Aluno-Bolsista-Monitor, no período
de 14-4-2008 a 20-12-2008, com remuneração de R$ 300,00
por mês. (Fea-RP-20-2008).

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Extrato de Termo de Contrato
Contrato 4-2008. Contratante: Faculdade de Odontologia

de Bauru. Contratada: Conca Discos e Fitas Ltda. – EPP. Proc.
08.1.1691.25.1. Objeto: Sistema de amplificação para
Fonoaudiologia. Licitação: Pregão 4-2008-FOB. Valor total: R$
22.000,00. Prazo de entrega: 45 dias corridos. Data da assi-
natura: 11-4-2008.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 16-4-2008
Homologando, no Processo USP 07.1.5827.62.9,

Modalidade: Pregão Registro de Preço - Menor Preço 7-2008,
o julgamento referente ao Pregão acima especificado, confor-
me decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publicada
no D.O. de 12-4-2008, e autorizando a despesa.

Resumos de Contratos
Processo: 07.1.150.62.0. Contratante: Hospital

Universitário. Contratado: Bussines Objects do Brasil Ltda.
Objeto: Primeiro termo de prorrogação ao contrato para ces-
são de uso de software e serviços de suporte técnico. Data da
assinatura: 29-3-2008.

Processo: 04.1.295.62.6. Contratante: Hospital
Universitário. Contratado: Sinamed Comércio e
Representações Ltda. Objeto: Terceiro termo de reti-ratifica-
ção ao contrato para prestação de serv. de manut. preventiva
e corretiva em mesas cirúrgicas. Data da assinatura: 10-4-
2008. Valor global: R$ 9.549,72.

Processo: 06.1.3751.62.4. Contratante: Hospital
Universitário. Contratado: Fanem Ltda. Objeto: Terceiro termo
de reti-ratificação ao contrato para prestação de serv. de
manut. preventiva e corretiva em equip. da marca Fanem.
Data da assinatura: 9-4-2008. Valor global: R$ 62.905,92.

INSTITUTO DE FÍSICA

Extratos de Termos de Convênios de Estágios
Processo: 2008.1.542.43.0 - Instituto do Grêmio

Politécnico para Desenvolvimento da Educação. Objeto:
Estágio a alunos regularmente matriculados na USP, e que
venham freqüentando, efetivamente, os cursos de
Licenciatura e Bacharelado em Física. Período de vigência: 11-
4-2008 a 10-4-2013. Data da assinatura: 11-4-2008.

Processo: 2008.1.522.43.0 - Etapa Ensino e Cultura SC
Ltda. Objeto: Estágio a alunos regularmente matriculados na
USP, e que venham freqüentando, efetivamente, os cursos de

Licenciatura e Bacharelado em Física. Período de vigência: 19-
8-2008 a 18-8-2013. Data da assinatura: 11-4-2008.

Processo: 2008.1.543.43.7 - Prefeitura Municipal de
Jandira. Objeto: Estágio a alunos regularmente matriculados
na USP, e que venham freqüentando, efetivamente, os cursos
de Licenciatura e Bacharelado em Física. Período de vigência:
1º-7-2008 a 30-6-2013. Data da assinatura: 11-4-2008.

Processo: 2008.1.526.43.5 - CISCS Centro Integrado de
Educação Ltda. Objeto: Estágio a alunos regularmente matri-
culados na USP, e que venham freqüentando, efetivamente,
os cursos de Licenciatura e Bacharelado em Física. Período de
vigência: 11-4-2008 a 10-4-2013. Data da assinatura: 11-4-
2008.

MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA

Despacho da Diretora, de 16-4-2008
No Pregão 1-2007-MAC-USP, Processo 2007.1.40.32.9,

Objeto: Contratação de empresa para conserto de dois com-
pressores do sistema de ar condicionado, adjudico o objeto e
homologo a licitação à empresa Frescar Comércio e Serviços
de Ar Condicionado Ltda., na importância de R$ 73.000,00.

PREFEITURA DO CAMPUS LUIZ DE QUEIROZ

Extratos de Termos de Contratos
Processo: 07.1.970.66.0. Parecer Jurídico: C.J.C. 243-07.

Sigla da UD: USP-PCLQ. Contratante: Prefeitura do Campus
Luiz de Queiroz. Contratado: G.A.G. Construtora Ltda.
Modalidade: Convite 06-2007-PCLQ. Contrato: 020-2008.
Objeto: Manutenção corretiva do sistema com fornecimento
de materiais e mão de obra especializada para instalação de
novas telhas, rufos, águas furtadas, revisão em calhas, forro
de gesso e pintura geral, no Saguão e Anfiteatro do Pavilhão
de Agricultura do Campus Luiz de Queiroz. Vigência: 60 dias a
partir de 16-4-2008, conforme Ordem de Serviço. Valor total:
R$ 32.032,13. Classificação dos Recursos: 33903981 - 1 -
Reforma de Bens Imóveis. Data da assinatura: 7-4-08.

Processo: 07.1.1286.66.8 - 08.1.338.66.3 e
08.1.340.66.8. Sigla da UD: USP-PCLQ. Contratante:
Prefeitura do Campus Luiz de Queiroz. Contratado: Giroflex
S/A. Modalidade: Pregão 09-2008-PCLQ. Contrato: 19-2008.
Objeto: Fornecimento de armário para escritório, cadeira para
secretária, gaveteiro volante, mesa para escritório, poltrona
diretor, para a Prefeitura do Campus Luiz de Queiroz.
Vigência: 45 dias a partir de 7-4-2008. Valor total: R$
90.000,00. Classificação dos Recursos: 44905232 - Mobiliário
em geral, e 33903050 - Peças de reposição e acessórios. Data
da assinatura: 4-4-08.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de 16-4-2008
Ratificando, com fundamento no inciso I, do artigo 24,

da Lei Federal 8.666-93, o ato de dispensa de licitação do
Coordenador do Centro de Hematologia e Hemoterapia, para
locação de containeres para armazenagem de bolsas de plas-
ma, junto à empresa Tecnicon – Tecnologia e Equipamentos
para Obras Ltda. Processo 32P-02356-2008.

PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA
ZEFERINO VAZ
Resumo de Contrato
Contrato 238-2008-Pref. – Proc. 01.P.5619-2008 –

Contratante: Universidade Estadual de Campinas –
Contratada: Sagape Engenharia Ltda. – Objeto: Serviço técni-
co especializado em construção civil para as Campi Unicamp
– Vigência: 180 dias contados da data de assinatura – Valor:
R$ 199.896,62 – Despesas correrão sobre verba orçamentária
Classificação Econômica 3339-81, Funcional Programática
07.01.02. Data da assinatura: 16-4-2008.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo de Contrato
Contrato 227-2008. Processo: 01-P-8890-2006.

Contratante: Universidade Estadual de Campinas. Contratada:
M.B. Engenharia e Meio Ambiente Ltda. Objeto: Contratação
de empresa especializada para a execução de serviços de lim-
peza pública. Valor do contrato: R$ 1.290.950,57, na base
mensal estimada de R$ 107.579,21. Funcional Programática:
12.0364.4302.5304. Elemento Econômico: 3337-96.
Modalidade: Pregão Presencial AS-31-2008. Vigência: 16-4-
2008 a 15-4-2009. Data da assinatura: 16-4-2008.

Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 625-2007-001. Processo: 01-P-18587-

2007. Contrato 625-2007. Contratante: Universidade Estadual
de Campinas. Contratada: Orcebem Engenharia e Comércio
Ltda. Objeto: Acrescer ao contrato o valor de R$ 603,85, valor
global do contrato que era de R$ 91.200,00 passa a ser de R$
91.803,85, incluir a conta corrente do Banco Nossa Caixa S/A.
Data da assinatura: 16-4-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Despacho do Superintendente, de 16-4-2008
Aplicando à empresa Prodiet Farmacêutica Ltda., multa

compensatória no valor de R$ 129,00 pela inexecução da
Autorização de Fornecimento 2901-08, Processo 15P-14.752-
2007, Ata 049-2007. O valor da multa será descontado do paga-
mento devido a esta empresa. Aberto prazo recursal de 5 dias
úteis, com vista franqueada aos autos, para fins de direito.

Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 242-2008. Processo 15P-421-208.

Modalidade: Carta-Convite HC-31-2008. Contratante:
Universidade Estadual de Campinas. Contratada: Cristália
Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. Objeto: Morfina 30 MG.
Valor global: R$ 18.312,00. El. Econômico 3330-30. Recurso
Extra-Orçamentário. Vigência: De 16-4-2008 a 31-12-2008.
Data da assinatura: 16-4-2008.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Resolução Unesp-17, de 16-4-2008
Altera o anexo da Resolução Unesp-18-06, que
dispõe sobre o Regulamento do Programa de Pós-
graduação em Ciências Biológicas (Microbiologia
Aplicada), cursos de Mestrado Acadêmico e
Doutorado, do Instituto de Biociências do
Campus de Rio Claro

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, com fundamento no inciso IX, do artigo 24, do
Regimento Geral da Unesp, nos termos do Parecer 30-08-CCPG,
e tendo em vista o deliberado pela Camara Central de Pós-gra-
duação, conforme Despacho 46-08-CCPG-SG, em sessão de 27-
3-2008, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Os dispositivos abaixo especificados, do anexo
à Resolução Unesp-18, de 16-2-2006, que dispõe sobre o
Regulamento do Programa de Pós-graduação em Ciências
Biológicas (Microbiologia Aplicada), passam a vigorar com as
seguintes redações:

I – alterações no artigo 29:
Artigo 29 - A Comissão Examinadora do Exame Geral de

Qualificação para o Mestrado, indicada pelo Conselho do
Programa, será composta por três membros, sendo o orientador
seu membro nato e presidente.

§ 1º - A Comissão Examinadora atribuirá ao trabalho apre-
sentado os conceitos de “aprovado” ou “reprovado”, prevale-
cendo a avaliação de dois examinadores.

§ 2º - O aluno reprovado poderá submeter-se apenas mais
uma vez ao Exame Geral de Qualificação, no prazo máximo de
seis meses após a realização do primeiro, desde que obedeça
ao § 4º do artigo 4º.

II – inclusão do artigo 30:
Artigo 30 - A Comissão Examinadora do Exame Geral de

Qualificação para o Doutorado, indicada pelo Conselho do
Programa, será composta por três membros, sendo o orientador
seu membro nato e presidente, com no mínimo, um membro
externo à Unesp.

§ 1º - A Comissão Examinadora atribuirá ao trabalho apre-
sentado os conceitos de “aprovado” ou “reprovado”, prevale-
cendo a avaliação de dois examinadores.

§ 2º - O aluno reprovado poderá submeter-se apenas mais
uma vez ao Exame Geral de Qualificação, no prazo máximo de
seis meses após a realização do primeiro, desde que obedeça
ao § 4º do artigo 5º.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. (Processo 891/28/01/2003-IB/RC).

Resolução Unesp-18, de 16-4-2008
Altera o anexo da Resolução Unesp-23-07, que
dispõe sobre o Regulamento do Programa de Pós-
graduação em Física, Cursos de Mestrado
Acadêmico e Doutorado, da Faculdade de
Engenharia do Campus de Guaratinguetá

O Reitor da Reitoria da Universidade Estadual Paulista Júlio
de Mesquita Filho, com fundamento no inciso IX, do artigo 24,
do Regimento Geral da Unesp, nos termos do Parecer 34-08-
CCPG e, tendo em vista o deliberado pela Camara Central de
Pós-graduação, conforme Despacho 60-08-CCPG-SG, em ses-
são de 27-3-2008, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O § 2º do artigo 23, do anexo à Resolução
Unesp-23, de 9-4-2007 passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 23 – (...)
§ 1º - (...)
§ 2º - O Exame Geral de Qualificação para o Doutorado

constará de apresentação e defesa de monografia, dentre três
temas a serem propostos pelo candidato, aprovados e escolhi-
do pelo Conselho, versando sobre tópicos de diferentes discipli-
nas obrigatórias do programa ou, a critério do candidato, apre-
sentação oral sobre trabalho publicado em revista com classifi-
cação Qualis Internacional “A” ou “B” da Capes, da área de
Astronomia e Física, que seja sobre o tema de tese e tenha o
candidato como um dos autores.

§§ 3º, 4º, 5º, 6º, 7º - (...)
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação. (Processo 793/18/09/89 - FE/G).
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Despachos de Reitor, de 16-4-2008
Autorizando a Direção da Faculdade, por meio da Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos,

a convocar candidatos remanescentes para provimento das mesmas, conforme tabela a seguir, mediante admissão, obedecida à
rigorosa ordem de listagem homologada:

Função Autárquica Concurso Público

1 Técnico de Laboratório Desta mesma unidade, homologado em 9-10-2007.
1 Assistente Administrativo Faculdade de Engenharia, homologado pelo Despacho 003-2007-DTAd-FE, publicado 

no D.O. de 18-8-2007.
Distribuindo:
no Campus de Araçatuba, do Banco de Funções Técnico-Administrativas Vagas da Reitoria/Unesp, para a Faculdade de

Odontologia do referido Campus, 1 função autárquica de Técnico de Laboratório, com lotação no Departamento de Apoio, Produção
e Saúde Animal, vaga decorrente de aposentadoria de Aparecida Rosa da Silva Christófano em 28-5-1998, publicada no D.O. 28-5-
1998, proveniente do quadro de pessoal da mesma Unidade. Autoriza, a Direção da Faculdade, por meio da Seção Técnica de
Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos, a convocar candidato remanescente de concurso público vigente, homo-
logado conforme publicação no D.O. de 27-2-2007, para provimento da mesma, mediante admissão, obedecida à rigorosa ordem
de listagem homologada. Proc. 2121-07 FO-Aç - Desp. 326-08-Runesp;

no Campus de Bauru, do Banco de Funções Técnico-Administrativas Vagas da Reitoria/Unesp, à Faculdade de Ciências do refe-
rido Campus:

Função Autárquica Lotação Origem da Vaga

1 Técnico de Laboratório Departamento de Matemática Dispensa da servidora Sandra Dovigo de Freitas, em 21-11-1995, 
publicada no D.O. de 25-11-1995, da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas, Campus de Araraquara.

1 Assistente Administrativo Divisão Técnica Acadêmica Aposentadoria da servidora Célia Conchillo dos Santos, em 
26/11/1998, publicada no D.O. de 26-11-1998, da Faculdade de 
Odontologia do Campus de Araraquara.

Tornando sem efeito o Despacho 1280-2007-Runesp. Proc. 1357-02-FC-Ba - Desp. 343-08-Runesp.


